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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara MunicipGI de Conceição do Castelo 

RESOLUÇÃO NQ 01/77 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELor ES­

TADO DO ESPÍRITO.SANTO,_FkÇO SABER,que o Plen~rio Aprovou e Eu Prorrlµlgo a 
.·~ !"<-

se gu, int e RESOLUÇÃO: -~ 
·~~~·. 

"' ·º Art. lg - O Quadro de Pessoal - Parte permanente da Camara Munic1pa1.f de 
Conceição ('.lo Castelo,'. compõe-se dos -~eguintes cargos ·e fu~Ões: · 

. I - _Cargos de provimento efetivo,. constante do anexo ng 1 .•. 

· Art. 2º Os cargos criados pela presente Lei' . e não pro.vidos ·na forma do · 
, . . .# 

artigo lg, serão preenchidos mediante concursos Publicos de pr~ . , 
va e. ti tulos. 

Art. 32 - ·serào inscritos obrigat~riamente no.s Concursos .!'tiblicos. que a 
A N ~ N 

Camara realizar os servidores nao estav'eis, .ocupantes de funçoes 
# N 

ou cargos analogos, nos deveres e atribuiç·oes, .aos cargos obje-
tos de Concurso. 
§ Único - A Nomeação dos candidatos aprovados em Concurso 

, 
sera 

fe;lta para os cargos isolados das classes inicia:ls de caa·a ·car­
reil-'a, obedecida r,igorosamente ordem de classificação. 

Art. ~2 - Çonhecidos e homologados os resultados do Concur30 proceder-se-a 

Art. 5a 

,., 
a nomeaçao dos candidatos aprovados. 
§ Primeiro ~ Na data da homologação do Concurso serão dispensa-

._, # . ""' . .,,,, 
dos· os servidores nao estaveis.que nao· lograram a!l"ovaçao. 
§ Seg~ndo - O disposto no Parágrafo anterior abrange exclusiva­
mente· os servidores ocupantes de cargos ou funções constante do 
anexo nº 1. 

"' , O Concurso dos servidores da Canara Municipal seguira as normas 
do Concurso àa Prefeit11ra Municipal de acordo com as Leis vigen 
tes. 
§ Único - o Presidente da c;mara Municipal no pnazo de 30 Ctrin 
ta dias, expedirá Portaria com as instruções gerais, requisitos 
~ demais especificações relativas ao Concurso. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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Art. 60 - A.. gratificação de função ·criada pela presente Lei, será perc.e­
bida cumulativamente com os vencimentos do cargo ocupado pelo 
funcionário. 
§ unico - A gratific~ção de função será igual a 20% (vinte por 
cento) do.:s vencimentos do funcionário que a ela fizer juse 

Art. 7g - Quando não houver candidatos aprovados em ConcursD poderá a c;i 
mara realizar Concurso para o provimento das vagas existentes 
ou remanescentes. 

Art. aa - No caso de nomeação de ocupantes de cargo 
cÍcio do cargo de provimento em comissão, 
ção pelos vencimentos do cargo efetivoo 

efetivo uara o exer- · .. . 
será permitidaª' op-

,,, Art. 90 ,;,. Fica outrossim, o Poder Legislativo Municl. pal autorizado a al­
terar os vencimentos dos Funcionários Públicos Municipais 1nt.!!, 

grantes do "la.uadro de Pessoa1n· da Câmara, a partir de lº de j& 

neiro dos anos subsequêntes a percentagem de 30% (trinta por 
cento) sÔbre seus vencimentos. 

Art. 102- As deapezas decorrentes da execução da presente Lei, correrão 
por conta das verbas Próprias do Or~amento para o corrente exel:, 
cício, 

Art.11ª - Esta Lei terá efeitos retuativos, passará a vigorar a partir do 
in dia do

0 
mês de fevereiro de 1977• 

Art. 120 -Estat Lei entrará em vigor na d a:ta de sua publicação, revogada 
às disposições em contrário, 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO, 

2 5 DE MAIO DE 1977. 

-Presidtmte-


